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PROJETO DE LEI Nº ____/2025

“INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZAÇÃO  SOBRE  OS 
RISCOS  DO  USO  EXCESSIVO  DE 
TELAS  POR  CRIANÇAS  NO 
MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM,  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

Art.  1º Fica  instituí�da,  no  calenda� rio  oficial  do  Municí�pio  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  a 

Semana Municipal de Conscientização sobre os Riscos do Uso Excessivo de Telas por 

Crianças, a ser realizada anualmente na primeira semana do mês de novembro.

Art. 2º A Semana Municipal de Conscientizaça� o tera�  como objetivos promover a orientaça�o de 

pais, responsa�veis, educadores e da sociedade em geral sobre os riscos do uso excessivo de 

telas por crianças e adolescentes, por meio de aço� es como:

I – Campanhas educativas em escolas pu� blicas e privadas;

II – Palestras, debates e rodas de conversa com especialistas nas a� reas de sau� de, educaça�o e 

psicologia;

III – Distribuiça� o de materiais informativos em unidades de sau� de, escolas e espaços pu� blicos;

IV – Parcerias com instituiço� es de ensino, conselhos tutelares, ONGs, universidades e entidades 

de sau� de;

V  –  Divulgaça�o  de  conteu� do  educativo  nas  mí�dias  sociais  da  Prefeitura  e  das  escolas 

municipais.

Art. 3º O Poder Executivo podera�  regulamentar a presente Lei no que couber, inclusive por 

meio  de  decreto,  e  firmar  parcerias  com  instituiço� es  pu� blicas  e  privadas  para  sua  efetiva 

execuça� o.

Art.  4º As  despesas  decorrentes  da  execuça�o  desta  Lei  correra� o  por  conta  de  dotaço� es 

orçamenta� rias pro� prias, previstas no orçamento municipal.
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaça�o.

Sala das sessões “Elias Moysés”, 13 de junho de 2025. 

SANDRO DELLABELLA FERREIRA 

Vereador – PDT
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JUSTIFICATIVA

A presente proposiça�o tem como objetivo instituir, em Cachoeiro de Itapemirim, uma semana 

anual voltada a1  conscientizaça�o sobre os riscos do uso excessivo de telas digitais por crianças.

Com  o  avanço  da  tecnologia,  e�  inega�vel  a  presença  massiva  de  telas  (celulares,  tablets, 

computadores e TVs) na rotina de crianças e adolescentes. No entanto, estudos da Sociedade 

Brasileira  de  Pediatria,  da  Organizaça�o  Mundial  da  Sau� de  e  de  diversas  instituiço� es 

educacionais alertam que o uso prolongado e descontrolado pode causar problemas de saúde 

física  (como  obesidade  e  distúrbios  do  sono),  prejuízos  emocionais,  atraso  no 

desenvolvimento cognitivo e dificuldades de socialização.

Este projeto busca alertar a sociedade para os impactos negativos dessa exposiça�o excessiva, 

promovendo  educação preventiva,  reflexão e  orientação adequada a  pais,  educadores e 

profissionais da a� rea da sau� de.

Ale�m  disso,  e�  uma  proposta  que  na�o  gera  grandes  custos  ao  municí�pio  e  permite  ampla 

articulaça�o com escolas, universidades, entidades civis e meios de comunicaça�o, tornando a 

iniciativa eficiente e via�vel.

Ao propor esta lei, reafirmo meu compromisso com a proteça� o da infa6 ncia, com a promoça�o da 

sau� de pu� blica e da educaça�o consciente, fortalecendo polí�ticas municipais que dialogam com 

os desafios contempora6neos das famí�lias e das escolas.

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovaça�o deste projeto.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de junho de 2025.

SANDRO DELLABELLA FERREIRA 

Vereador – PDT 
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